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Projeto de Lei n.º 078/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 160/2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.794.877,78.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.794.877,78 (dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e setenta e oito centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141444.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
33903000 – Material de Consumo (941).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ........................................................................................ R$    150.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (944).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ........................................................................................ R$    350.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4315).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ........................................................................................ R$    138.367,00
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33909300 – Indenizações e Restituições (1007).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ........................................................................................ R$    150.000,00
24.01 – Secretaria Municipal Infraestrutura Urbana e Rural.
1545240282.118 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5595).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$ 2.006.510,78
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
24.01 – Secretaria Municipal Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140232.112 – Manutenção das vias urbanas do Município.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1203).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    716.757,53
1545140232.113 – Plano Municipal de Pavimentação.
33903000 – Material de Consumo (1204).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.289.753,25
Aporte financeiro de Emendas Parlamentares vinculado as Fontes de Recursos n.º 4500 e 4501, repassados a Conta Corrente n.º 624063-5, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................ R$    650.000,00
Aporte financeiro de Emenda Parlamentar vinculado a Fonte de Recurso n.º 4500, repassado a Conta Corrente n.º 624068-6, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................ R$    138.367,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de setembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º160/2023 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.794.877,78”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
1) do Fundo Municipal de Saúde:
1.1) na Funcional: Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão, na Categoria Econômica de Material de Consumo (941), na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (944), ambas da Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica, por aporte de recursos recebidos para custeio da Atenção Básica; e na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (4315), Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica, por aporte de recursos recebidos à aquisição de equipamentos para Atenção Básica; e
1.2) na Funcional: Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (1007), Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, por aporte de recursos recebidos para custeio da Atenção Básica.
2) da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, na Funcional: Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5595), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para cobrir despesas com serviços de coleta de resíduos sólidos e limpeza urbana.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de valores de transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS; de Recursos não Vinculados de Impostos; de aporte financeiro de Emendas Parlamentares vinculado as Fontes de Recursos n.º 4500 e 4501, repassados a Conta Corrente n.º 624063-5, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal; e, aporte financeiro de Emenda Parlamentar vinculado a Fonte de Recurso n.º 4500, repassado a Conta Corrente n.º 624068-6, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal.
Seguem, em anexo, os extratos das reservas de saldo e das contas correntes e Resolução n.º 011/2023 do Conselho Municipal de Saúde, à devida análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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